
SONDAGEM ESPECIAL 

 

TRIBUTAÇÃO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE MINAS GERAIS 

 

O sistema tributário do Brasil está entre os mais complexos e onerosos do mundo. Dentre os setores da 

indústria mais atingidos pela alta carga tributária nacional está o da Construção. O efeito fiscal negativo 

promove a perda da competitividade dos produtos e serviços do setor no mercado. 

O grande número de tributos associado à complexidade, à falta de transparência, direitos e garantias 

dos contribuintes tornam a qualidade do sistema tributário nacional muito baixa. Pontos negativos 

como o efeito em cascata, os custos elevados para o recolhimento, o cálculo “por dentro” (incidência dos 

tributos sobre eles mesmos) e a tributação sobre investimentos realizados dificultam o desenvolvimento 

da Indústria da Construção no estado. 

O setor da Construção está entre os que mais geram emprego no País. A grande necessidade da força de 

trabalho faz com que as contribuições previdenciárias sejam o destaque negativo entre os tributos 

citados pelos empresários. Outros impostos e contribuições também têm peso negativo para as 

empresas do setor. 

Algumas medidas prioritárias tomadas através de uma reforma poderiam contribuir para a reversão do 

quadro de dificuldades que envolvem o sistema tributário do setor, estimulando o aumento da 

competitividade e dos investimentos. 

 

 

 

 

 



PERFIL DAS EMPRESAS 

 

RECEITA BRUTA ANUAL 

 

 

 

 

REGIME TRIBUTÁRIO 

 

 

 

 

 

3% 

19% 

16% 

41% 

16% 

5% 

Até R$ 360 mil

De R$ 360 mil até R$ 3,6 milhões

De R$ 3,6 milhões até R$ 16 milhões

De R$ 16 milhões até R$ 78 milhões

De R$ 78 milhões até R$ 500 milhões

Acima de R$ 500 milhões

Lucro 
Presumido 

49% 

Lucro Real 
51% 

 As empresas da Construção em Minas 

Gerais se dividem entre o regime 

tributário de lucro real e de lucro 

presumido. 

 O simples nacional não foi citado entre as 

empresas do setor que responderam a 

pesquisa. 



AVALIAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO 

 

 

QUALIDADE DO SISTEMA TRIBUTÁRIO  

 

 
Nota: A soma dos percentuais pode diferir de 100% em razão do arredondamento dos percentuais. 
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Número de
tributos

Simplicidade Estabilidade de
regras

Segurança
jurídica

Transparência Direitos e
garantias do
contribuinte

Prazos de
recolhimento
dos tributos

Muito ruim Ruim Bom Muito bom

 A avaliação foi negativa em relação ao grande número de tributos e ao alto grau de 

complexidade.  

 A qualidade nas regras do sistema tributário nacional e a segurança jurídica do sistema não são 

favoráveis. 

 O sistema tributário não é transparente e não estabelece direitos e garantias ao contribuinte. 

 O prazo de recolhimento é ruim para a maior parte dos entrevistados. 



CARACTERÍSTICAS NEGATIVAS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

 

Nota: A soma dos percentuais supera 100% devido à possibilidade de múltiplas respostas. 

 

 

 

 

 TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES QUE CAUSAM IMPACTO NEGATIVO NA 

COMPETITIVIDADE DA EMPRESA 

1
 

Nota: A soma dos percentuais supera 100% devido à possibilidade de múltiplas respostas. 

 

 

                                                           
ISS – Imposto sobre Serviços     IRPJ - Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica  
Cofins - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social PIS - Programas de Integração Social  
ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços  CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido  
IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados 
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Tributação favorece importados

Tributação desigual entre os setores…

Tributação sobre o investimento

Cálculo 'por dentro' dos tributos

Tributação sobre a folha de pagamento

Custo elevado para recolhimento dos tributos

Tributação em cascata

Tributação excessiva
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Previdenciárias

 O sistema tributário no Brasil é excessivo, sofre efeito cascata e tem custos elevados para o recolhimento. 

 A excessiva tributação sobre a folha de pagamento sobrecarrega as empresas. 

 O sistema de cálculo “por dentro” (incidência dos tributos sobre eles mesmos) de alguns tributos onera 

ainda mais as empresas.  

 A tributação sobre os investimentos realizados também foi um ponto negativo citado pelos empresários do 

setor no estado. 

 Os tributos de maior impacto negativo para a competitividade das empresas são os previdenciários e o ISS. 

 O IRPJ e a Cofins também estão entre os mais citados. 

 Outros impostos como o PIS, ICMS, CSLL e IPI também estabelecem barreiras para a competitividade das 

empresas. 



AÇÕES PRIORITÁRIAS NA REFORMA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

 

PIS-COFINS 

 

Nota: A soma dos percentuais supera 100% devido à possibilidade de múltiplas respostas. 

 

 

 

 

 

ICMS  

 

Nota: A soma dos percentuais supera 100% devido à possibilidade de múltiplas respostas. 

 

 

 

64% 

60% 

56% 

20% 

4% 

Acabar com o cálculo 'por dentro'

Unificar as duas contribuições em uma só

Excluir outros tributos da base de cálculo

Assegurar a plena recuperação dos créditos tributários

Simplificar os procedimentos e exigências

56% 

50% 

44% 

28% 

17% 

11% 

Unificar as alíquotas entre os estados

Acabar com a substituição tributária

Simplificar os procedimentos e exigências

Assegurar a plena recuperação dos créditos tributários

Cobrar imposto do estado de destino

Acabar com a antecipação na fronteira

Período de Coleta das Informações: de 1 a 10 de outubro de 2014. 
Perfil da Amostra: 39 empresas. 
A Sondagem Especial da Indústria da Construção de Minas Gerais foi elaborada pela Assessoria Econômica  da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(FIEMG) em conjunto com a Confederação Nacional da Indústria (CNI) e conta com a parceria do Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado de Minas Gerais 
(Sinduscon-MG).  

 Acabar com o cálculo “por dentro” (incidência dos tributos sobre eles mesmos) e unificar as PIS-Cofins são 

medidas essenciais a serem adotas na reforma tributária. 

 Excluir outros tributos da base de cálculo e assegurar a recuperação dos créditos tributários também são 

medidas prioritárias para a reforma citadas pelos empresários do setor. 

 Simplificar os procedimentos e as exigências para o recolhimento dos tributos também foram medidas 

citadas. 

 Unificar as alíquotas de ICMS entre os estados e acabar com a substituição tributária são alterações relevantes a 

serem realizadas. 

 Cobrar imposto apenas do estado de destino e acabar com a antecipação nas fronteiras também seriam 

modificações relevantes a serem efetuadas. 


